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12.17 Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (LGPD), a FAURGS e o HCPA realizam o tratamento de dados pessoais, de acordo
com as disposições legais vigentes, especialmente aquelas visando dar efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-os
tão somente para os fins necessários da execução desse Processo Seletivo Público.

12.18 O candidato, denominado titular dos dados pessoais, autoriza a FAURGS a realizar o tratamento dos dados para os fins de
cumprimento de obrigações decorrentes da legislação e, ao se inscrever nesse processo seletivo, declara seu expresso
consentimento para a coleta, tratamento e armazenamento:
- De seus dados pessoais e documentos apresentados durante as etapas determinadas neste Edital de Abertura, aos quais
terão acesso a FAURGS e o HCPA, participantes na realização das publicações previstas no cronograma deste Edital;
- Das listas de presença, das avaliações e convocações que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser
compartilhados para cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do Processo
Seletivo.

12.19 A FAURGS e o HCPA ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de tratamento
de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios
da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção,
não discriminação, responsabilização e prestação de contas.

13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS

Cargos de Nível Superior:

PROCESSO SELETIVO 63 - ANALISTA I (Coordenadoria de Gestão dos Negócios Assistenciais)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 40 questões
objetivas, sendo 5 questões de
Língua Portuguesa, 5 questões de
Raciocínio Lógico e 30 questões
de Conhecimentos Específicos,
valendo 0,25 ponto cada.

- Nota mínima 7,00 pontos.

- Os candidatos deverão acertar, no mínimo, 2
questões de Língua Portuguesa e 2 questões de
Raciocínio Lógico. Os candidatos que não
obtiverem a pontuação mínima estipulada nesta
etapa serão automaticamente eliminados.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
nove (9) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 9ª posição. Se
não houver nove (9) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de nove (9) candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovado dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
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inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 9ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Português:
- A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação)
- Concordância nominal e verbal
- Crase
- Elementos de estruturação do texto
- Flexão verbal e nominal
- Formação de palavras
- Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto
- Leitura e interpretação de texto
- Pontuação
- Regência nominal e verbal
- Sistema ortográfico oficial
- Termos acessórios da oração
- Termos essenciais da oração
- Termos integrantes da oração
- Uso adequado das classes de palavras

• Raciocínio Lógico: - Proposições Lógicas: Proposições lógicas simples, valor lógico, conectivos, proposições
compostas e tabela verdade, proposição condicional, proposição bicondicional, negação de uma proposição,
equivalência lógica entre proposições, tautologias, contradições e contingências. - Funções Proposicionais: Funções
Proposicionais (sentenças abertas), conjuntos-verdade, quantificadores (existencial e universal), negação,
equivalência, definições. - Argumentação: argumento válido, argumento correto, regras de inferência (modus ponens,
modus tollens, silogismo disjuntivo, silogismo hipotético, dilema, adição disjuntiva, simplificação conjuntiva, adição
conjuntiva, contradição) e enunciados categóricos. - Lógica Informal: verdades e mentiras; relacionamento de objetos;
sequências numéricas; sucessões de palavras; questões que se resolvem por meio de raciocínio simples e aritmética
básica

• Conhecimentos Específicos:
- Análise e Gestão de Processos
- Estratégias em Saúde
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
- Gestão da Mudança
- Gestão da Qualidade dos Cuidados em Saúde
- Gestão de Projetos
- Gestão de Riscos e Investigação de Eventos Adversos relacionados à Assistência à Saúde
- Gestão por Competências, Competências Transversais e de Liderança no Setor Público
- Inovação no Setor Público
- Lean na Saúde (Lean Healthcare)
- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
- Liderança
- Negociação
- Planejamento Estratégico e Balanced Scorecard (BSC)
- Políticas Públicas de Saúde, Plano Nacional de Saúde
- Segurança do Paciente em Serviços de Saúde
- Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde
- Sistema Único de Saúde (SUS): Objetivos, Princípios, Diretrizes, Organização e Regulação
- Sustentabilidade na Saúde e na Administração Pública, e Desenvolvimento Sustentável
- Tecnologias em Saúde no SUS

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação

2,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,50 ponto

1.3
Especialização na área de Administração, Gestão de Pessoas, Gestão
Hospitalar, Gestão em Saúde, Gestão Pública, Gestão de Projetos ou
Processos, exceto pré-requisito (*)

1,00 ponto

2
Experiência profissional em Administração, Gestão de Pessoas ou
Gestão em Saúde, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de
tempo (**)

6,00
pontos
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2.1 Em Instituição Hospitalar

2.1.1 Em função de liderança (***) 0,10 ponto por mês

2.1.2 Em cargo de nível superior 0,08 ponto por mês

2.2 Em Outras Instituições

2.2.1 Em função de liderança (***) 0,07 ponto por mês

2.2.2 Em cargo de nível superior 0,05 ponto por mês

3
Participação em atividades de atualização nas áreas de Administração,
Gestão de Pessoas ou Gestão em Saúde (congressos, fóruns, jornadas,
cursos e treinamentos) nos últimos cinco (5) anos

2,00
pontos3.1 Com carga horária acima de 40 horas

0,15 ponto por
atividade

3.2 Com carga horária de 20 até 40 horas
0,10 ponto por
atividade

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos.
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, além do Título a ser pontuado, o
comprovante do pré-requisito.
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
(***) Para comprovação da experiência profissional em função de liderança, o candidato deverá apresentar declaração
da empresa constando o nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8,
alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 64 - BIÓLOGO I, BIOMÉDICO I ou FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I
(Hemoterapia)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
nove (9) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 9ª posição. Se
não houver nove (9) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de nove (9) candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovado dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 9ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Acondicionamento e transporte de hemocomponentes e Células Progenitoras Hematopoéticas (CPH)
• Aféreses
• Controle de qualidade de hemocomponentes e CPH
• Controle de qualidade interno, externo e de reagentes
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Gestão da qualidade
• Hemovigilância
• Imunohematologia do doador e receptor
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• Legislação e normas técnicas vigentes em Hemoterapia e Terapia Celular
• Modalidades de transplante
• Obtenção de CPH para transplante
• Processamento e preservação de hemocomponentes
• Processamento, criopreservação e infusão de CPH
• Produção de colírio de soro autólogo
• Recuperação sanguínea transoperatória
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho
• Sorologia de doadores de sangue e doadores de CPH: testes de triagem, complementares e confirmatórios
• Triagem clínica, hematológica e coleta de sangue do doador

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica

2,00
pontos

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos
1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto

1.3
Especialização em Hemoterapia e/ou Hematologia e/ou Biologia Celular,
reconhecida pelo Ministério da Educação

1,00 ponto

1.4

Certificado de Proficiência Técnica em Imunohematologia ou Sorologia em
Hemoterapia e Terapia Celular: foco em coleta, manipulação e
criopreservação dos produtos celulares, fornecido pela Associação Brasileira
de Hematologia e Hemoterapia (ABHH)

0,50 ponto

2
Produção científica na área de Hemoterapia e Terapia Celular, nos
últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma
vez)

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,15 ponto por artigo

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo

2.3 Livro publicado com ISBN 0,15 ponto por livro

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional na função de Biólogo, Biomédico ou
Farmacêutico-Bioquímico na área de Hemoterapia e/ou Terapia Celular,
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

0,09 ponto por mês
5,00
pontos

4
Participação em atividades de atualização na área de Hemoterapia e
Terapia Celular (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos,
encontros), nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

4.1
Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador com carga
horária, mínima, de 1 hora

0,10 ponto por
atividade

4.2 Como participante com carga horária, mínima, de 16 horas
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)

5
Atividades didáticas na área de Hemoterapia e Terapia Celular, nos
últimos cinco (5) anos 1,00

ponto
5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação

0,50 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 65 - ENFERMEIRO I (Obstetrícia)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 40 questões
objetivas, valendo 0,25 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
nove (9) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 9ª posição. Se
não houver nove (9) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de nove (9) candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
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Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovado dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 9ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Aleitamento Materno
- Aconselhamento
- Fisiologia da Amamentação
- Manejo das Complicações da Amamentação
- Iniciativa Hospital Amigo da Criança e Cuidado Amigo da Mulher
- Cuidados de enfermagem no aleitamento materno

• Atenção ao Recém-Nascido
- Distúrbio de glicose
- Crises Convulsivas
- Controle Térmico
- Cuidados ao recém-nascido na hora do Nascimento
- Cuidados ao recém-nascido em alojamento conjunto
- Sepse neonatal precoce
- Abordagem do recém-nascido de mãe soro positivo para vírus da imunodeficiência humana (HIV)
- Dificuldade respiratória e suporte ventilatório para o recém-nascido
- Cuidados de enfermagem na atenção ao recém-nascido de risco habitual e alto risco

• Obstetrícia Fundamental
- Modificações do organismo materno
- Propedêutica da gravidez
- Diagnóstico da gravidez
- Estática fetal e Estudo da bacia
- Contratilidade uterina
- Mecanismo de parto
- Períodos clínicos do parto
- Avaliação fetal
- Cuidado humanizado à mulher, ao recém-nascido e família durante o ciclo gravídico-puerperal

• Puerpério
- Puerpério normal e patológico
- Infecção puerperal
- Cuidados de enfermagem no puerpério de risco habitual e alto risco

• Pré-Natal/Gestação
- Componentes da Consulta pré-natal
- Placenta prévia
- Descolamento prematuro de Placenta
- Polidramnia e oligodramnia
- Gravidez gemelar
- Ruptura prematura das membranas
- Crescimento Intrauterino restrito
- Diabete Melito e Diabete Gestacional
- Doenças/Infecções Sexualmente Transmissíveis (DST/ IST)
- Doenças hipertensivas da Gestação
- Cuidados de enfermagem no pré-natal de risco habitual e alto risco

• Trabalho de Parto/Parto/Nascimento
- Acolhimento e classificação de risco
- Distócias
- Ruptura Uterina e Laceração de Trajeto
- Secundamento patológico
- Hemorragia Pós-parto
- Acretismo Placentário
- Boas Práticas no Trabalho de parto
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- Cuidados de enfermagem no trabalho de parto e parto de risco habitual e alto risco
• Outros conteúdos

- Processo de Enfermagem
- Ética e Bioética
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
- Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação

3,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,50 ponto
1.3 Residência Multiprofissional em Materno Infantil 1,50 ponto

1.4
Especialização em Enfermagem Neonatal, Enfermagem Materno Infantil ou
em Aleitamento Materno

1,00 ponto

1.5 Especialização em Enfermagem em outras áreas do conhecimento 0,75 ponto

2
Produção científica na área de Enfermagem Obstétrica (trabalhos
apresentados sobre o mesmo tema serão pontuados apenas uma vez)
nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,15 ponto por artigo
2.2 Livro publicado com ISBN 0,15 ponto por livro
2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.4
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional na função de Enfermeiro Obstétrico, nos últimos
cinco (5) anos, sem sobreposição tempo (*)

0,07 ponto por mês
4,00
pontos

4
Participação em atividade de atualização na área de Enfermagem
Obstétrica (capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas,
cursos, encontros)

1,00
ponto

4.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,10 ponto por
atividade

4.2 Como participante com carga horária, mínima, de 30 horas
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)

5
Atividades didáticas em Enfermagem Obstétrica nos últimos cinco (5)
anos

1,00
ponto

5.1 Como preceptor de residência
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,25 ponto por
semestre

5.3
Como Enfermeiro supervisor de estágio de graduação em enfermagem
(mínimo de 180 horas)

0,25 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.

Referências Recomendadas
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BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal. Brasília, 2017. Disponível em:
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PROCESSO SELETIVO 66 - FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I (Farmácia Hospitalar)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 40 questões
objetivas, valendo 0,25 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 50 (cinquenta) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, respeitada a
ordem de classificação por notas, e os
empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
15 (quinze) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 15ª posição. Se
não houver 15 (quinze) candidatos
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de 15 (quinze)
candidatos.

- Indígena: os dois (2) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Indígena, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 2ª
posição. Se não houver dois (2) candidatos
inscritos como indígena aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os candidatos
abaixo deste ponto até ser atingido o número de
dois (2) candidatos.

- Quilombola: o 1° primeiro candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovado dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 50º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 15ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
2ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital.

-

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Avaliação de Tecnologias em Saúde
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• Cálculos Farmacêuticos
• Centro de Informações sobre Medicamentos (CIM)
• Compras em Farmácia Hospitalar
• Controle de Infecção Hospitalar
• Cuidado Farmacêutico
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Farmácia Clínica
• Farmacoeconomia
• Farmacologia Geral
• Farmacovigilância
• Gerenciamento e Logística de Medicamentos, Materiais Médico-hospitalares e produtos para saúde
• Gerenciamento de Resíduos em Serviços de Saúde
• Gestão de Processos e Qualidade em Saúde
• Incompatibilidades e Interações Medicamentosas
• Legislação Farmacêutica
• Manipulação e Controle de Qualidade de Medicamentos na Farmácia Hospitalar
• Pesquisa Clínica
• Saúde Digital
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho
• Serviços Farmacêuticos
• Telefarmácia

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica/Profissional

2,00
pontos

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto
1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto

1.3
Residência Multiprofissional e/ou em Farmácia, reconhecida pelo Ministério da
Educação

1,00 ponto

1.4
Especialização na área de Farmácia e/ou Gestão em Saúde, reconhecida pelo
Ministério da Educação

0,50 ponto

1.5
Título de Especialista em Farmácia Hospitalar e/ou Farmácia Clínica,
reconhecido pelo Conselho Federal de Farmácia

0,25 ponto

2
Produção científica na área de Farmácia (trabalhos apresentados sobre o
mesmo tema serão pontuados apenas uma vez) nos últimos cinco (5)
anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,15 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,15 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional na função de Farmacêutico, nos últimos cinco
(5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

5,00
pontos

3.1 Em Farmácia Hospitalar 0,10 ponto por mês

3.2 Em indústria, comércio ou outras instituições de saúde
0,05 ponto por mês

(máximo 2,00 pontos)

4
Participação em atividade de atualização na área de Farmácia Hospitalar
ou outra atividade da área de saúde, (capacitações, congressos, fóruns,
simpósios, jornadas, cursos, encontros)

1,00
ponto

4.1 Como palestrante ou instrutor
0,20 ponto por
atividade

(máximo 0,40 ponto)

4.2 Como participante com carga horária acima de 40 horas
0,15 ponto por
atividade

(máximo 0,30 ponto)

4.3 Como participante com carga horária acima de 20 até 40 horas
0,10 ponto por
atividade

(máximo 0,20 ponto)

4.4 Como participante com carga horária de 8 até 20 horas
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,10 ponto)

5
Atividades didáticas na área de Farmácia Hospitalar nos últimos cinco (5)
anos

1,00
ponto5.1 Como preceptor de residência em saúde

0,25 ponto por
semestre

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 0,15 ponto por
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semestre
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 67 - FÍSICO I (Medicina Nuclear)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Detecção da Radiação Ionizante e Instrumentação
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Dosimetria
• Efeitos biológicos
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Física das Radiações
• Fundamentos de Cintilografia
• Fundamentos de PET/CT
• Garantia de Qualidade e Controle de Qualidade
• Legislação aplicada à Medicina Nuclear
• Proteção Radiológica
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho
• Terapias com Radioisótopos
• Unidades e Grandezas

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica

3,00
pontos

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,50 pontos
1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos

1.3
Residência em Física da Medicina Nuclear, reconhecida pelo Ministério da
Educação, exceto pré-requisito (*)

2,00 pontos

1.4
Título de Especialista em Física em Medicina Nuclear, fornecido pela
Associação Brasileira de Física Médica, exceto pré-requisito (*)

2,00 pontos

1.5 Especialização na área da saúde, reconhecida pelo Ministério da Educação
1,00 ponto

(máximo 1,00 ponto)

2
Produção científica na área de Física Médica, Controle de Qualidade ou
Radioproteção, aplicadas à Medicina Nuclear nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto
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2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,25 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,10 ponto por resumo

3
Experiência profissional na função de Físico Médico na área de Medicina
Nuclear, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**)

0,07 ponto por mês
4,00
pontos

4
Participação em atividade de atualização na área de Física Médica,
(capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos,
encontros), nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

4.1 Como palestrante
0,25 ponto por
atividade

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador
0,20 ponto por
atividade

4.3 Como participante com carga horária, mínima, de 8 horas
0,10 ponto por
atividade

5 Atividades didáticas na área de Física Médica nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como preceptor de residência em Física Médica da Medicina Nuclear
0,25 ponto por
semestre

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,10 ponto por
semestre

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos.
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3 e 1.4, o candidato deverá apresentar, além do Título a ser pontuado, o
comprovante do pré-requisito.
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 68 - FÍSICO I (Radiodiagnóstico)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Radiografia médica, mamografia, tomografia computadorizada, fluoroscopia e radiologia intervencionista, ultrassom

diagnóstico e intervencionista e imagem por ressonância magnética, no que diz respeito à:
- Fundamentos Físicos
- Unidades e Grandezas
- Dosimetria
- Proteção radiológica
- Efeitos Biológicos
- Detecção da Radiação e Instrumentação
- Garantia da Qualidade e Controle de Qualidade
- Legislação, Recomendações e Normas

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação

3,00
pontos

1.1 Doutorado 2,50 pontos
1.2 Mestrado 2,00 pontos
1.3 Residência em Física Médica do Radiodiagnóstico, exceto pré-requisito (*) 2,00 pontos
1.4 Especialização na área da saúde 1,00 ponto

2
Produção científica na área de Física Médica, Controle de Qualidade ou
Radioproteção, aplicados à Radiologia Diagnóstica ou Intervencionista
nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,25 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional na função de Físico Médico na área de
Radiologia Diagnóstica e Intervencionista, nos últimos cinco (5) anos,
sem sobreposição de tempo (**)

0,07 ponto por mês
4,00
pontos

4
Participação em atividade de atualização na área de Física Médica,
(capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos,
encontros), nos últimos cinco (5) anos 1,00

ponto
4.1 Como palestrante

0,20 ponto por
atividade



38

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador
0,10 ponto por
atividade

4.3 Como participante com carga horária, mínima, de 8 horas
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
5 Atividades didáticas na área de Física Médica nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como preceptor de residência em Física Médica do Radiodiagnóstico
0,25 ponto por
semestre

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,10 ponto por
semestre

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos.
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, além do Título a ser pontuado, o
comprovante do pré-requisito.
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 69 - MÉDICO I (Neurologia: Demências e Doenças Neurodegenerativas)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Comprometimento cognitivo leve (CCL)

• Demência vascular
• Demências potencialmente reversíveis
• Demências secundárias
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)

• Doença de Alzheimer
• Envelhecimento saudável e patológico
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Outras demências primárias (Lewy, frontotemporal, etc.)

• Quadro Clínico das doenças neurodegenerativas: Fisiopatologia, Epidemiologia, Processo diagnóstico e Abordagens
terapêuticas

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho
• Transtornos do movimento hipercinéticos

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
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Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica

2,00
pontos

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos
1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto

1.3
Título de Especialista em Neurologia, fornecido pela Associação Médica
Brasileira/Academia Brasileira de Neurologia

1,00 ponto

2
Produção científica na área de Neurologia Demências e Doenças
Neurodegenerativas (trabalhos apresentados sobre o mesmo tema serão
pontuados apenas uma vez), nos últimos cinco (5) anos

2,00
pontos

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo
2.2 Livro publicado com ISBN 0,25 ponto por livro
2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.4
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,10 ponto por resumo
(máximo 0,50 ponto)

3
Experiência profissional na função de Médico na área de Neurologia, nos
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

0,07 ponto por mês
3,00
pontos

4
Participação em atividade de atualização na área de Neurologia
Demências e Doenças Neurodegenerativas, (capacitações, congressos,
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros)

2,00
pontos

4.1
Programa de Fellowship ou Curso de Capacitação em Neurologia Demência e
Doenças Neurodegenerativas, em instituições em ensino reconhecidas pelo
Ministério da Educação ou por entidade internacional equivalente

2,00 pontos

4.2 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,10 ponto por
atividade

(máximo 0,50 ponto)
5 Atividades didáticas na área de Neurologia nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como preceptor de residência médica
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,25 ponto por
semestre

(Máximo 0,50 ponto)
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 70 - MÉDICO I (Oncologia)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7
Constituída de 40 questões
objetivas, valendo 0,25 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.
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TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital.

-

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Câncer de cabeça e pescoço
• Câncer de mama
• Câncer de pele melanoma e não-melanoma
• Câncer de pulmão e tumores torácicos
• Câncer do trato gastrintestinal
• Câncer genitourinário feminino
• Câncer genitourinário masculino
• Carcinomas sem sítio primário conhecido (carcinomas de sítio primário oculto)
• Complicações dos tratamentos oncológicos
• Diagnóstico e estadiamento em oncologia
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Emergências em oncologia
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Neoplasias do sistema nervoso central
• Prevenção do câncer. Avaliação e opções
• Princípios de tratamento oncológico
• Sarcomas de partes moles e tumores ósseos em adultos
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho
• Síndromes paraneoplásicas

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):

Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica

3,00
pontos

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos
1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto

1.3
Título de Especialista em Oncologia Clínica, fornecido pela Sociedade
Brasileira de Oncologia Clínica

1,00 ponto

2
Produção científica na área da Saúde (trabalhos apresentados sobre o
mesmo tema serão pontuados apenas uma vez) nos últimos cinco (5)
anos

3,00
pontos

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,30 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,30 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo

3
Experiência profissional na função de Médico Oncologista Clínico, nos
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

0,04 ponto por mês
2,00
pontos

4
Participação em atividade de atualização nas áreas de Medicina Interna
ou Oncologia, (capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas,
cursos, encontros)

1,00
ponto

4.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,10 ponto por
atividade

4.2 Como participante
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,50 ponto)

5
Atividades didáticas na área de Medicina Interna ou Oncologia nos
últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como preceptor de residência médica
0,25 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 9 set. 2025.
BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de
saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-
orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-
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PROCESSO SELETIVO 71 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Internação Clínica Adulto)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 200 (duzentos) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, respeitada a
ordem de classificação por notas, e os
empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
60 (sessenta) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 60ª posição. Se
não houver 60 (sessenta) candidatos
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de 60 (sessenta)
candidatos.

- Indígena: os seis (6) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Indígena, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 6ª
posição. Se não houver seis (6) candidatos
inscritos como indígenas aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os candidatos
abaixo deste ponto até ser atingido o número de
seis (6) candidatos.

- Quilombola: os quatro (4) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Quilombola, respeitada a ordem de
classificação por notas, incluindo-se os
empatados na 4ª posição. Se não houver quatro
(4) candidatos inscritos como Quilombola
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de quatro (4)
candidatos.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 200º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 60ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
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que forem aprovados na Prova Escrita além da
6ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 4ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Cuidados de enfermagem ao paciente clínico adulto com patologias crônicas e agudas
• Cuidados de enfermagem ao paciente terminal e em cuidados paliativos
• Cuidados de enfermagem nas doenças infectocontagiosas, e na prevenção e controle de infecções
• Cuidados de enfermagem no atendimento das necessidades básicas e integrais do paciente adulto e idoso
• Cuidados no preparo e administração de medicamentos, prevenção de erros de medicação
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Estratégias para segurança e saúde do trabalhador: aspectos de biossegurança, manuseio e descarte de resíduos

sólidos, materiais biológicos e medicamentos
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem
• Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
• Metas Internacionais de Segurança do paciente
• Política Nacional de Atenção Hospitalar
• Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa
• Política Nacional de Segurança do Paciente
• Prevenção e Notificação de eventos adversos
• Princípios de ergonomia no trabalho em saúde, causas e formas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho,

uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Experiência profissional na função de Auxiliar/Técnico de Enfermagem,
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição tempo (*)

7,00
pontos

1.1 Com paciente adulto em Unidade de Internação Hospitalar Clínica 0,15 ponto por mês

1.2 Em outras áreas de assistência hospitalar
0,07 ponto por mês

(máximo 3,00 pontos)

1.3 Em outras áreas de assistência não hospitalar
0,03 ponto por mês
(máximo 1,50 ponto)

2
Participação em atividade de atualização na área de Enfermagem com
paciente adulto, (capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas,
cursos, encontros)

3,00
pontos

2.1 Com carga horária acima de 40 horas
0,30 ponto por
atividade

2.2 Com carga horária acima de 20 até 40 horas
0,20 ponto por
atividade

2.3 Com carga horária de 8 até 20 horas
0,10 ponto por
atividade

(máximo 0,50 ponto)
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 72 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Internação Cirúrgica Adulto)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 200 (duzentos) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, respeitada a
ordem de classificação por notas, e os
empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
60 (sessenta) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 60ª posição. Se
não houver 60 (sessenta) candidatos
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de 60 (sessenta)
candidatos.

- Indígena: os seis (6) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Indígena, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 6ª
posição. Se não houver seis (6) candidatos
inscritos como indígenas aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os candidatos
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abaixo deste ponto até ser atingido o número de
seis (6) candidatos.

- Quilombola: os quatro (4) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Quilombola, respeitada a ordem de
classificação por notas, incluindo-se os
empatados na 4ª posição. Se não houver quatro
(4) candidatos inscritos como Quilombola
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de quatro (4)
candidatos.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 200º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 60ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
6ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 4ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Cuidados de enfermagem ao paciente adulto cirúrgico no pré-operatório e no pós-operatório de cirurgias de pequeno,
médio e grande porte

• Cuidados de enfermagem ao paciente clínico adulto portador de patologias crônicas e agudas
• Cuidados de enfermagem ao paciente terminal e em cuidados paliativos
• Cuidados de enfermagem nas doenças infectocontagiosas, e na prevenção e controle de infecções
• Cuidados de enfermagem no atendimento das necessidades básicas e integrais do paciente adulto e idoso
• Cuidados no preparo e administração de medicamentos, prevenção de erros de medicação
• Estratégias para segurança e saúde do trabalhador: aspectos de biossegurança, manuseio e descarte de resíduos

sólidos, materiais biológicos e medicamentos
• Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem
• Metas Internacionais de Segurança do paciente
• Política Nacional de Atenção Hospitalar
• Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa
• Política Nacional de Segurança do Paciente
• Prevenção e Notificação de eventos adversos
• Princípios de ergonomia no trabalho em saúde, causas e formas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho,

uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Experiência profissional na função de Auxiliar/Técnico de Enfermagem,
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

7,00
pontos

1.1 Com paciente adulto em Unidade de Internação Hospitalar 0,15 ponto por mês

1.2 Em outras áreas de assistência hospitalar
0,07 ponto por mês

(máximo 3,00 pontos)

2
Participação em atividade de atualização na área de Enfermagem com
pacientes adultos e pessoas idosas, (capacitações, congressos, fóruns,
simpósios, jornadas, cursos, encontros)

3,00
pontos

2.1 Com carga horária acima de 40 horas
0,30 ponto por
atividade

2.2 Com carga horária acima de 20 até 40 horas
0,20 ponto por
atividade

2.3 Com carga horária de 8 até 20 horas
0,10 ponto por
atividade

(máximo 0,50 ponto)
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.

Referências Recomendadas
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br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/pnpciras_2021_2025.pdf. Acesso em: 19 ago. 2025.
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em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/documento_referencia_programa_nacional_seguranca.pdf. Acesso em: 19 ago.
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Acesso em: 19 ago. 2025.
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PROCESSO SELETIVO 73 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Saúde Mental)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
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condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
nove (9) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 9ª posição. Se
não houver nove (9) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de nove (9) candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovado dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 9ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), Indígenas e Quilombolas, vide subitens
12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Atribuições dos profissionais Técnicos de Enfermagem em Saúde Mental
• Cuidado de enfermagem ao paciente com risco de heteroagressão e/ou autoagressão

• Cuidado de enfermagem ao paciente com risco de suicídio

• Cuidado de enfermagem em saúde mental:
- Transtornos de Humor
- Transtornos de Personalidade
- Transtornos de Ansiedade
- Transtorno Obsessivo-Compulsivo
- Transtornos Alimentares
- Transtorno do Espectro da Esquizofrenia e outros Transtornos Psicóticos
- Transtorno por uso de Substâncias Psicoativas
- Transtorno por uso de Álcool
- Transtorno do Desenvolvimento infanto-juvenil

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem
• Políticas Públicas na Atenção em Saúde Mental
• Rede de Atenção Psicossocial
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho.

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Experiência profissional na função de Auxiliar ou Técnico de
Enfermagem, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

6,00
pontos

1.1 Na área de Saúde Mental e Psiquiatria 0,15 ponto por mês

1.2 Em outras áreas da Enfermagem
0,10 ponto por mês

(máximo 3,00 pontos)
2 Participação em atividades de atualização na área de Saúde Mental e 4,00
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Psiquiatria (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos,
encontros), nos últimos cinco (5) anos

pontos

2.1 Carga horária acima de 40 horas
0,40 ponto por
atividade

2.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas
0,30 ponto por
atividade

2.3 Com carga horária até 20 horas
0,20 ponto por
atividade

(máximo 2,00 pontos)
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 74 - TÉCNICO DE MANUTENÇÃO III (Equipamentos Eletromédicos)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA E DE

TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

Para formação de cadastro de ampla
concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
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Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 10 (dez) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
três (3) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 3ª posição. Se
não houver três (3) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de três (3) candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovado dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 10º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 3ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), Indígenas e Quilombolas, vide subitens
12.14 e 12.15 do Edital.

PRÁTICA
Eliminatório e
classificatório

3
Conforme conteúdo da “Prova
Prática”.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 1
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Análise de Circuitos, em Corrente Contínua e em Corrente Alternada
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Eletrônica Analógica e Digital
• Equipamentos médico-hospitalares e o gerenciamento das manutenções
• Ética profissional do servidor público civil do poder executivo federal
• Informática
• Instrumentos de medição de grandezas elétricas e mecânicas
• Licitações Públicas
• Regulamento Interno de Licitações Contratos e Serviços do HCPA
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho
• Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade
• Sistema Internacional de Medidas

CONTEÚDO DA PROVA PRÁTICA:
A Prova Prática consistirá nas seguintes atividades: conserto de um defeito simulado em um equipamento

eletromédico, medições de grandezas elétricas em um circuito eletrônico proposto, retirada e inserção de componentes
eletrônicos em placas de circuito impresso.

Critérios de avaliação: pesquisa do defeito e conserto do equipamento, através da análise de circuitos eletrônicos,
operação de instrumentos de medição, habilidade em soldagem e dessoldagem de componentes.
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CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):

Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Experiência profissional como Técnico de Manutenção, nos últimos
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 6,00

pontos1.1 Em Equipamentos Eletromédicos 0,10 ponto por mês
1.2 Como Técnico de Eletrônica ou Eletroeletrônica 0,05 ponto por mês

2
Participação em atividades de atualização na área de Eletrônica, nos
últimos cinco (5) anos

4,00
pontos

2.1 Carga horária acima de 40 horas
0,50 ponto por
atividade

(máximo 2,50 pontos)

2.2 Carga horária de 16 até 40 horas
0,25 ponto por
atividade

(máximo 1,50 ponto)
(*) Para comprovação da experiência profissional como Técnico de Manutenção, o candidato deverá apresentar
declaração da empresa constando o nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem
7.16.8, alínea k do Edital.
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https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/equipamentos_gerenciamento2.pdf. Acesso em: 11 ago. 2025.
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1. ed. Editora Blucher, 2010.
TOCCI, R. J.; WIDMER, N. S.; MOSS, G. L. Sistemas Digitais. Princípios e Aplicações. São Paulo, 12. ed. Editora Pearson,
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PROCESSO SELETIVO 75 - TÉCNICO EM RADIOLOGIA (Radioterapia)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
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Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 15 (quinze) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, respeitada a
ordem de classificação por notas, e os
empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
cinco (5) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 5ª posição. Se
não houver cinco (5) candidatos
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de cinco (5)
candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovado dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 15º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 5ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), Indígenas e Quilombolas, vide subitens
12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Braquiterapia ginecológica de alta taxa de dose
• Confecção de blocos de proteção individual, máscaras termoplásticas e imobilizadores radioterápicos
• Controle de qualidade em radioterapia
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Efeitos biológicos das radiações ionizantes
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Física das radiações
• IGRT (Image Guided Radiotherapy)
• IMRT (Intensity Modulate Radiotherapy)
• Legislação, normas e recomendações em Radioterapia
• Planejamento radioterápico
• Processamento de filmes
• Proteção radiológica em radioterapia
• Radiocirurgia
• SBRT (Stereotactic Body Radiotherapy)
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho.
• Tratamento radioterápico convencional
• VMAT (Volume Modulate Arc Therapy)

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
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Porto Alegre, 06 de outubro de 2025.

Prof.ª Helena Ayako Sueno Goldani,

Coordenadora da Comissão de Seleção.

Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Experiência profissional na função de Técnico em Radiologia em
atividade de Radioterapia, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição
de tempo (*)

0,10 ponto por mês
6,00
pontos

2
Participação em atividades de atualização na área de Radioterapia
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras),
nos últimos cinco (5) anos

4,00
pontos2.1 Carga horária acima de 20 horas

0,40 ponto por
atividade

2.2 Carga horária de 8 até 20 horas
0,30 ponto por
atividade

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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ANEXO I

Requerimento específico para candidato inscrito na condição de Pessoa com
Deficiência (PcD)

Edital nº 06/2025 - HCPA

Processo Seletivo: ____________________________________________________________

__________________________________________________________ __________________
(Nome do(a) candidato(a) (nº de Inscrição)

Vem REQUERER sua inscrição, como CANDIDATO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA,
apresentando o ATESTADO MÉDICO com CID (preencher os dados abaixo, com base no laudo).

a) Tipo de deficiência: ___________________________________________________________________

b) Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ________________________

c) Nome e CRM do Médico Responsável pelo atestado:_________________________________________

____________________________________________________________________________________

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)
O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, aprovado na Prova Escrita, deverá enviar, obrigatoriamente,

para o endereço eletrônico concursos.documentos@faurgs.com.br, no prazo a ser divulgado posteriormente no site da FAURGS, o

Atestado Médico digitalizado, comprovando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. Este deverá conter ainda, obrigatoriamente, o nome, a assinatura,

a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, emitido com antecedência máxima de

um (1) ano da publicação deste Edital.

Informações para a aplicação das PROVAS (marcar com X o local apropriado):

( ) NÃO NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

( ) NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL (assinalar abaixo o atendimento necessário) – Obs.:
Atender o especificado no subitem 4.5.11.

( ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica)
( ) Braille
( ) Intérprete de Libras
( ) Ledor
( ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)
( ) Fácil acesso ou sala térrea
( ) Tempo adicional (conforme subitem 4.6.8)
( ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar)
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
OBS.: É obrigatório anexar a este requerimento preenchido, o ATESTADO MÉDICO com CID e o
Documento de Identificação e CPF, digitalizados.

Data: _____/_____/_________

Assinatura do (a) candidato (a): _______________________________________________
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ANEXO II

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVA

Edital nº 06/2025 - HCPA

Processo Seletivo: _____________________________________________________________

_________________________________________________________ __________________
(Nome do(a) candidato(a)) (nº de Inscrição)

Vem REQUERER atendimento e/ou condição especial para a realização de provas, enviando o Atestado
Médico, digitalizado, que comprova o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que
necessita (preencher os dados abaixo, com base no atestado).

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: __________________________

Nome e CRM do Médico Responsável pelo Atestado: __________________________________________

____________________________________________________________________________________

Obs.: No prazo especificado no cronograma deste Edital, o candidato que necessite de atendimento e/ou condição especial deverá
preencher esta solicitação e anexá-la, juntamente com a digitalização do Atestado Médico que comprove o tipo de necessidade e/ou
condições diferenciadas de que necessite, em link eletrônico, disponível no site da FAURGS. conforme subitem 4.5.11 do Edital.

As solicitações serão avaliadas e autorizadas pela FAURGS, levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as
disposições deste Edital. O candidato que solicitar atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá verificar a
resposta de seu pedido, bem como o tipo de atendimento concedido, no site da FAURGS.

Marque abaixo o atendimento necessário:

( ) Amamentação
( ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica)
( ) Braille
( ) Intérprete de Libras
( ) Ledor
( ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)
( ) Fácil acesso ou sala térrea
( ) Tempo adicional (conforme subitem 4.6.8)
( ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar)
______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

Atenção: É obrigatório enviar o Atestado Médico juntamente com este requerimento.

Data: _____/_____/_________

Assinatura do (a) candidato (a): _______________________________________________
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ANEXO III

FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS

Edital nº 06/2025 - HCPA

Processo Seletivo: _________________________________________________________________

Nome do(a) candidato(a):_____________________________________ Nº de Inscrição:___________

RELAÇÃO DE TÍTULOS

(Campos a serem preenchidos pelo candidato)

Nº do
documento Descrição do documento Nº do subitem na Prova de

Títulos*

OBS.: Preencher os campos destinados ao candidato. Enviar este formulário juntamente com os
Títulos, conforme especificado no subitem 7.16 do Edital.

*Na coluna "Nº do subitem na Prova de Títulos", deve ser colocado o número do subitem
correspondente na Prova de Títulos ao documento entregue.


